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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

N° 70/2018

Processo n°: 003790/2018

Data da entrega: a partir da disponibilização do edital

Data de abertura para lances:  06 de junho de 2018

Horário: 08:00 (oito) horas – Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

A Universidade  Federal  de  Viçosa  –  Campus Florestal,  CNPJ  25.944.455/0003-58,  localizada  a

Rodovia LMG 818, Km 06, Bairro  Campus Universitário, na cidade de Florestal – MG, mediante seus

Pregoeiros, designados pelo Ato nº. 02/2018, de 03 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento

dos interessados, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº

5.450, de 31 de maio de 2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de

julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de

outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de

junho de 2007, do Decreto n°  8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  serviços  de
DEDETIZAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal de Viçosa – Campus Florestal – UASG 154052.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  Gerência  Executiva  de  Barbacena/MG  –  UASG
511829.
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo  para  efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que
solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas,  cujo  ramo de atividade  seja  compatível  com o  objeto  desta  licitação,  e  que estejam com
Credenciamento  regular  no Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF, conforme
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;
5.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2.3. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
5.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.4.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.4.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores; 
5.4.3. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
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6.6.1. Valor unitário do item; 
6.6.2.Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: 

6.6.2.1. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação;

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
prestação dos serviços.

6.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-
B da Lei Complementar n. 123, de 2006.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1.A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 

7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 
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7.8. Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão,  o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances. 

7.13. Caso o  licitante  não apresente  lances,  concorrerá  com o valor  de  sua  proposta  e,  na  hipótese  de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

7.14. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.

7.15. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.16.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

8.4. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.
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8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação  por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de
não aceitação da proposta. 

8.7.1.O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser  prorrogado por solicitação escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade,  o  Pregoeiro suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova data  e
horário para a continuidade da mesma.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
9.1.5. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
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9.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação
à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a
18 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.2.1. Também poderão ser  consultados  os sítios oficiais  emissores de certidões,  especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo  de 02  (duas)  horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível  de credenciamento exigido pela  Instrução Normativa  SLTI/MPOG nº  2,  de 2010,
deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica  e  à  Regularidade  Fiscal  e
trabalhista, nas condições seguintes:

9.4. Habilitação jurídica: 

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.4.2. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM nº  16,  de 2009, cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato  social  em vigor, devidamente registrado na  Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.4.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971.

9.4.7. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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9.5.2.prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
9.5.5. o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida
para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente a todos os itens deste Pregão, deverão
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis  com o objeto desta  licitação,  ou com o item pertinente,  por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.6.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado
em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.

9.6.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados.

9.7. O  licitante  enquadrado  como  Microempreendedor  Individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.8. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de  funcionalidade  presente  no  sistema
(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do fac-símile (31) 3536-3354 ou do e-mail sermat@ufv.br. 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor
será  convocado  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

11.1.2. apresentar  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  devidamente  ajustada  ao  lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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12. DOS RECURSOS

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos interessados,  no endereço
constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se  nela  fixado,  sob  pena de decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens  constantes no Termo de  Referência,  com a indicação  do licitante  vencedor, a  descrição  do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  serviços  com preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da classificação  do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1.  Em substituição ao termo de contrato, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 62 da Lei nº
8666/93, será emitida Nota de Empenho a favor do adjudicado, após a publicação do resultado da licitação e
depois de transcorrido prazo sem interposição de recurso. 

15.2.  Alternativamente ao recebimento ou à retirada da nota de empenho, a UFV poderá encaminhá-la para
aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, com aviso de recebimento
(AR), para que seja aceito no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da sua data de recebimento.

15.3. Caso o licitante vencedor se recuse a retirar/receber o empenho no prazo acima estabelecido, será
convocado  outro  licitante,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo,  sujeitando-se  o  licitante
desistente às sanções administrativas descritas neste Edital.

15.4.   O  prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

15.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

16. DO REAJUSTE

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão  previstos  no  Termo de
Referência.

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  05 (cinco) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

19.4. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

19.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,
obrigação financeira  pendente,  decorrente  de penalidade imposta  ou inadimplência,  o  pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

19.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

19.6.1. não produziu os resultados acordados;
19.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
19.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.7. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
19.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
19.10. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.11. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
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19.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.14.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional  não  sofrerá  a  retenção
tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre  a  data  do vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento  da etapa  competitiva,  os licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao valor  da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1.A apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item não  prejudicará  o  resultado  do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo  um ou  mais  licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao  do  licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  quando convocado dentro  do  prazo  de
validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de
preços;
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21.1.2. apresentar documentação falsa;
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.5. não mantiver a proposta;
21.1.6. cometer fraude fiscal;
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.5. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sermat@ufv.br, pelo

fax (31) 3536-3354, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Universidade Federal de

Viçosa  –  Campus  Florestal,  Rodovia  LMG,  Campus  Universitário,  Florestal  –  MG.  Setor  de

Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.2. No julgamento das  propostas e  da habilitação,  o  Pregoeiro  poderá sanar  erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos  prazos estabelecidos  neste  Edital  e  seus Anexos,  excluir-se-á  o dia  do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O desatendimento de exigências  formais não essenciais  não importará  o afastamento do licitante,
desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do  interesse
público.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço

Universidade Federal de Viçosa – Campus Florestal, Rodovia LMG 818, Km 06 – Campus Universitário, na

cidade de Florestal – MG, “Setor de Licitações”, nos dias úteis, no horário das 08 às 16 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Relação de Itens;

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;
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24. DO FORO

24.1 O foro para dirimir questões contratuais oriundas da presente licitação, fica eleito o foro da

Seccional da Justiça Federal em Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados

que se possam traduzir.

Florestal, 10 de maio de 2018

Jéssica Costa de Faria

Pregoeira

Procuradoria Federal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  70/2018

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DA BASE LEGAL

1.1  O presente Termo de Referência foi elaborado em observância ao estabelecido no inciso I, do artigo 9º, do

Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e nas demais normas regulamentadas pela Lei 8666 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações.

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1   A Universidade Federal de Viçosa – Campus UFV-Florestal, possui salas e prédios em diversas áreas de sua

extensão. Por se tratar de um ambiente escolar/universitário com paisagens naturais preservadas, a presença de

insetos e pragas são inevitáveis. Além disso, como qualquer construção comum, animais se instalam no interior

dos locais de estudo e trabalho. Sendo assim, faz-se necessário dedetização periódica, de forma preventiva e

corretiva,  para manter  o  ambiente em condições adequadas de salubridade e higiene,  garantindo segurança,

tranquilidade  e  qualidade  aos  envolvidos,  levando  em  consideração  o  grande  fluxo  de  pessoas  pelas

dependências do Campus.

2.2 Para o Instituto de Seguridade Social – Gerência Executiva de Barbacena, as aquisições são para manter os

ambientes livres de pragas e roedores nas agências da Gerência Executiva do INSS de  Barbacena.

3 DO OBJETO

3.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços não continuados de dedetização.

3.2 É vedada a subcontratação, no todo ou em partes, do objeto dessa licitação.

4 DA ESPECIFICAÇÃO

4.1. A descrição do serviço se encontra no quadro a seguir:
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Item Unidade Quantidade
Universidade

Federal de
Viçosa – campus

Florestal

Quantidade
Instituto de

Seguridade Social –
Gerência Executiva

de Barbacena

Descrição Valor
Unitário
Estimado

1 Serviço 
por m²

25624 15163 DESINSETIZAÇÃO,  COM
CONTROLE  DE  BARATAS  DE
ESGOTO,  BARATAS  DE  COZINHA,
MOSQUITOS  E  MOSCAS,  TRAÇAS,
COM  PRODUTOS  DE  QUALIDADE
ESPECÍFICOS  PARA  CADA  CASO,
SENDO OS MESMOS REGISTRADOS
PELO  MINISTÉRIO  DA SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
PROCEDIDA  COM  SPRAY  EM
VAPORIZAÇÃO  E  EM  GEL,
INODOROS E INÓCUOS COM BAIXA
TOXIDADE.

R$ 0,99

2 Serviço 
por m²

25624 15163 DESRATIZAÇÃO,  COM  PRODUTOS
DE  QUALIDADE,  SENDO  OS
MESMOS  REGISTRADOS  PELO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
MANIPULADOS COM RATICIDA EM
PROCESSO DE ISCA, SECANDO SEM
DEIXAR MAL CHEIRO; COM BAIXA
TOXIDADE.

R$ 0,99

3 Serviço 
por m²

25624 - DESCUPINIZAÇÃO,  PARA
EXTERMÍNIO  DE  CUPINS,
FORMIGAS E PRAGAS AFINS, COM
PRODUTOS  DE  QUALIDADE
ESPECÍFICOS  PARA  CADA  CASO,
SENDO OS MESMOS REGISTRADOS
PELO  MINISTÉRIO  DA SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
PROCEDIDA  COM  PROCESSO  DE
PULVERIZAÇÃO  E  BARREIRA
QUÍMICA.

R$ 0,99

4.2 Dentro do valor orçado deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços,

as despesas com materiais e equipamentos, inclusive os de proteção individual, mão de obra,  seguros em geral,

impostos municipais, estaduais e federais;

4.3          Os produtos aplicados durante o processo deverão ter registro no Ministério da Saúde, sendo produtos

saneantes desinfestantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, devidamente registrados na

Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
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4.4           O serviço será executado em horário preestabelecido, e deverá, obrigatoriamente, ter uma pessoa indicada

pela contratante para acompanhamento e orientações aos técnicos aplicadores quanto aos locais de incidência de pragas;

4.5          O serviço deverá ser realizado trimestralmente ou de acordo com a necessidade do setor, totalizando 25624m²

de area detetizada, por tipo de dedetização, ao longo de doze meses; 

4.6     Após cada aplicação a empresa deve fornecer um laudo informativo que comprove a  execução de serviço,

devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:

 Nome do cliente;

 Endereço do imóvel;

 Praga(s) alvo;

 Data de execução dos serviços;

 Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;

 Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);

 Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);

 Orientações pertinentes ao serviço executado;

 Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional  correspondente;

 Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e

 Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, endereço, 

telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de validade demonstrando 

ocorrências e tratamento feito, especificando emulsões, técnicas aplicadas, produtos e orientações técnicas para

maior  eficiência e controle do trabalho;

4.7           Locais a serem executadas a desinsetização, desratização e descupinização:

4.7.1. Para o campus UFV – Florestal, a aplicação pode ocorrer nas instalações internas e externas, inclusive calçadas, 

banheiros, ralos, caixas de esgoto, gordura e de passagem, tomadas e caixas de energia, nos seguintes setores da UFV-

Campus UFV Florestal; sendo que o tipo de controle a ser executdo dependerá da necessidade de cada setor.

Setor Metragem (m²)

Agroindustria 1352

Alojmento Estudantil 1950

Biblioteca 317

Casa Biologia 122

Casa Institutos 90

Casa Professores IHF 100
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Casa Professores IHF - PVA 80

Casa Professores Engenharia de Alimentos 174

Casa Sede 308

CTA 670

Diretoria Geral 282

Floricultura 100

Gabinete Educação Física 30

Ginásio Poliesportivo 2224

Laboratório Cultura de Tecidos 223

Laboratório de Física 132

Laboratórios Agroindústria 617

Prédio Principal 1520

Pŕedio Administrativo 386

Refeitório Universitário 790

Setor de Saúde 360

Serviço de Tecnologia da Informação 90

Suinocultura 895

4.7.2. Para a Gerência Executiva do INSS de Barbacena, as unidades e metragem para aquisições de 

serviços de desinsetização e desratização são:

Unidade administrativa Quantidade estimada m² Endereço de entrega

Gerência Executiva e
Agência em

Barbacena/MG
2544,20

Rua Dr. Teobaldo Tolendal, 89 - Centro – 
Barbacena/MG CEP.: 36200-010

Agência Carandai 311,00
Rua  Cônego Costa, 83, centro - sobreloja – 
Carandaí/MG. CEP.: 36280-000

Agência Congonhas 1856,21
Rua Pacífico Homem Júnior, 60– Centro – 
Congonhas/MG. CEP.: 36415-000

Agência Conselheiro
lafaiete

2623,00
Av.Telésforo Cândido Resende,72–
Conselheiro Lafaiete/MG. CEP.: 36400-000

Agência Ouro Branco 724,67 Av. Cecília Neiva do Carmo, nº 150, Loja 
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nº02, Edifício– Ouro Branco/MG. CEP.: 
36420-000

Agência Santos Dumont 641,08
Rua Manoel de Paula, nº 30 – Centro em 
Santos Dumont/MG – . CEP.: 36240-000

Agência São João Del
Rei

2820,99
Av. Tiradentes, 684-  – Centro – São João 
Del Rei/MG. CEP.: 36300-000

Agência Ubá 2221,10
Rua Santa Cruz, 169– Centro – Ubá/MG. 
CEP.: 36500-000

Agência 
Viçosa

927,96
Rua Dr. Milton Bandeira, 160 -Loja 02–
Centro – Viçosa/MG. CEP.: 36570-000

Agência de Visconde do
Rio Branco

492,48
Av. Dr. Carlos Soares, 414, Centro  
Visconde do Rio Branco/MG. 

Total 15.162,69

4.8         Tipos de Controle:

 Controle de Baratas de esgoto (Periplaneta americana): internamente realizar pulverizações com 

pulverizador de pressão prévia diretamente nos ralos onde tal atividade for possível de inseticida líquido em 

rodapés e frestas. Nas áreas externas realizar pulverizações com pulverizador costal de pressão prévia em todos 

os rodapés, comunicações com a rede de esgotamento (caixas de esgoto, de gordura, de passagem de água 

pluvial, etc.)

 Controle de Baratas de cozinha (Blatella germânica): utilizar isca inseticida sob a forma de gel, fazendo 

com que o produto chegue até as outras baratas da colônia. Se necessário realizar micro pulverização em pontos 

específicos para redução imediata de infestação.

 Controle de formigas e cupins: utilizar isca inseticida sob a forma de gel, fazendo com que o produto 

chegue até outros. Realizar pincelamento de inseticida líquido sem cheiro em frestas e buracos que 

proporcionem abrigo; grantindo assim barreira química para as pregs em questão.

 Controle de roedores: utilizar iscas raticidas anticoagulantes em todos os locais onde houver vestígios 

de roedores, sendo as iscas formuladas de várias formas como blocos parafinados, pellets, granulados e em pó; 

onde para cada local e circunstância deverá ser selecionada a formulação que oferecer maior segurança e 

eficácia.

 Controle de mosquitos e moscas: nas áreas internas realizar pulverização de inseticida em paredes e 

locais que proporcionem abrigo a estes. Nas áreas externas realizar atomização do entorno das edificações 

visando controle dos insetos adultos. Em locais onde há acúmulo de água fazer aplicação de larvicida 

(granulado) visando controle e inibição do desenvolvimento de larvas de mosquitos e moscas. 

 Controle de traças: pulverização de inseticida dormissanitário em todos os armários, rodapés e alisares.
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4.9   AS  DESPESAS  DE  DESLOCAMENTO  DEVERÃO  SER  POR  CONTA  DA  EMPRESA

VENCEDORA.

5          DA ESTIMATIVA DA DESPESA

5.1 O valor TOTAL estimado para esta aquisição é de  R$ 76.103,28 (Setenta e seis mil, cento e três reais e

vinte e oito centavos) para a Universidade Federal de Viçosa – campus Florestal e de R$ 30.022,74 (trinta mil e

vinte e dois reais e setenta e quatro centavos) para o Instituto Nacional do Seguro Social – Gerência Executiva de

Barbacena/MG .

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação estão consignados no

Plano de Trabalho UFV de 2018, (PTRES) 108597 e Plano Interno (PI) M20RLP01PSN, mediante emissão de

Nota de Empenho, nos Elementos de Despesa: 339039 –  Prestação de Serviços.

7 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 O serviço objeto desta licitação será prestado na Universidade Federal de Viçosa, Campus Florestal, situado

à Rodovia LMG 818, km 06, na cidade de Florestal – MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após

a emissão da ordem de serviço pela Universidade.

7.2 É facultativa  a  visita  técnica ao  Campus UFV Florestal,  onde será  realizado  o  serviço,  para  melhor

compreensão  dos  serviços  e  elaboração  das propostas. A visita técnica deverá ser agendada com a

Diretoria Administrativa, pelo telefone (31) 3536 3412.

7.3 Para o Instituto Nacional do Seguro Social – Gerência Executiva de Barbacena/MG, o serviço será prestado

de acordo com o item 4.7.2 deste Termo.

8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

8.1 O recebimento e aceitação dos serviços prestados obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei Federal  no

8.666/93,  na  Lei  Federal  no  4.320/64,  demais  legislações  pertinentes,  as  normas  e condições previstas  no

edital  e no  contrato  firmado  entre  as  partes  ou  no  instrumento  que  o substituir, nos termos do art. 62, da

Lei Federal no 8.666/93;

22



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA –   Campus   Florestal
SERVIÇO DE MATERIAIS

Rodovia LMG 818 km 06 –   Campus   Universitário – FLORESTAL – MG
CEP: 35690-000 - Fone: (31) 3536-3354 – E-mail: sermat@ufv.br

003790/2018

9 DEVERES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da contratante:

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2 Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  executados  com  as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, para

que seja reparado ou corrigido;

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

9.1.5 Efetuar pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros  em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10 DEVERES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

10.1.4 Comunicar  à  Contratante,  no prazo  máximo de  24 (vinte e  quatro)  horas  que antecede a  data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato ou instrumento que o substitua, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

IMPORTANTE:  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  sociais, comerciais e

fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da UFV, nem  poderá  onerar  o

objeto  desta  contratação,  razão  pela  qual  a  licitante  vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com a UFV.
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11 DIRETRIZES DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

11.1 Tendo em vista a contratação de empresas terceirizadas para execução de obras e outros serviços, é dever da

Administração Pública fiscalizar a observância e o cumprimento das Normas Regulamentadoras de Segurança do

Trabalho,  editadas  pela  Portaria  MTE  nº  3.214  de  10/06/78,  por  parte  das  Contratadas.  Neste  sentido,  as

cláusulas abaixo deverão ser observadas nas contratações de empresas prestadoras de serviços.

11.2- CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETIVO.

11.2.1- Estabelecer diretrizes de Saúde e Segurança do trabalho a serem cumpridas por empresas contratadas,

visando à prevenção de incidentes/acidentes, exposições/doenças ocupacionais.

11.2.2- A Contratada será avaliada não só pela qualidade do seu serviço, mas também por sua atuação  em

SAÚDE e SEGURANÇA DO TRABALHO conforme a Legislação aplicável  das  presentes  NR - Normas

Regulamentares – Lei nº 6.514, de 22 de Dezembro de 1977; PORTARIA nº 3.214, de 08-06-1978.

11.2.3- As presentes normas são parte integrante do Contrato ou Proposta firmada com a CONTRATADA,

sendo que a assinatura de tais documentos implica leitura e aceitação integral das presentes normas.

11.3- CLÁUSULA SEGUNDA: DEFINIÇÕES.

11.3.1- CONTRATANTE – Para fins desta norma a UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA.

11.3.2- CONTRATADA – Toda pessoa física ou jurídica prestadora de serviços e/ou fornecedora da

CONTRATANTE.

11.4- CLÁUSULA TERCEIRA: ABRANGÊNCIA.

11.4.1- Esta norma se aplica as todas as empresas contratadas pela CONTRATANTE.

11.4.2-  Em situações  cujo  serviço,  for  considerado  crítico,  deverá  ser  avaliado  entre  a  CONTRA

TADA e o responsável da CONTRATANTE (Divisão de Segurança, Saúde Ocupacional e Qualidade

de Vida – DSS/UFV).

11.5- CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS.

11.5.1- Das Responsabilidades Específicas de Segurança e Saúde do Trabalho

1. A CONTRATADA obriga-se a respeitar, cumprir e observar para execução dos serviços objeto  deste

contrato, por si ou por terceiros por ela contratados, as normas relativas à Segurança e Saúde, sejam  leis,

decretos, instruções normativas e demais regulamentos federais, estaduais e/ou municipais,  em  especial  as

Normas Regulamentadoras previstas na Portaria 3.214/78, com suas alterações  ocorridas,  bem  como  as

disposições contidas neste contrato, seus anexos e nas normas internas do CONTRATANTE, as quais, desde

já, declara conhecer na íntegra.

2. A CONTRATADA reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar  e  

fiscalizar  as  atividades objeto deste contrato,  em especial  de  modo a prevenir  eventuais  acidentes  de  

trabalho e/ou doenças ocupacionais, obrigando-se para tanto: 
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2.1. Antes do início dos serviços objeto deste contrato, apresentar os seguintes documentos: 

Registro na DRT do seu Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho,

relação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários à execução dos serviços,  com  seu

respectivo Certificado de Aprovação – CA e ficha comprovante de treinamento,  relação  dos

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC; Programa de Prevenção de  Riscos  Ambientais  –  PPRA  e

Programa de Condições e Meio Ambiente de trabalho na Indústria da Construção – PCMAT (nas obras

com 20 (vinte) ou mais trabalhadores); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  –  PCMSO

com anotação de responsável técnico e respectivo CRM.

2.2.   Submeter  estes  programas  à  aprovação  do  Gestor  do  contrato,  comprometendo-se  a

proceder às alterações solicitadas.

2.3.  Indicar preposto responsável por assuntos de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupacional

e meio ambiente, conforme previsto na NR-4 da Portaria 3.214/78 do MTE relativamente à

execução  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  fornecendo  nome  completo  do  profissional,

endereço, telefones de contato;

2.4.  Obter em tempo hábil junto aos órgãos governamentais competentes (licenças municipais,

estaduais,  federais,  incluindo-se,  mas  não  se  limitando  ao  IBAMA,  DNIT,  DER

concessionárias e prestadoras de serviços públicos e outros), todas as licenças (Licença Prévia,

Licença de Instalação e Licença de Operação) e/ou alvarás necessários ao desenvolvimento dos

serviços,  em  especial  os  relativos  ao  Meio  Ambiente,  compreendendo  a  apresentação,  se

necessário,  de  Relatórios  de  Impactos  ao  Meio  Ambiente  (RIMA)  na  forma da  legislação

pertinente e imediatamente após o recebimento da documentação deve encaminhar cópia para o

Gestor de contrato;

2.5.  A CONTRATADA deverá consultar o órgão ambiental quanto à necessidade ou não da licença

ambiental  de  operação,  tendo  em  vista  que  o  pronunciamento  deste  órgão  configura-se  como

documento oficial no caso de fiscalização e imediatamente após o recebimento da documentação deve

enviar cópia para o Gestor de contrato.

2.6.  Manter política de treinamento para qualificação de empregados na execução dos serviços objeto

deste contrato, ministrando para aqueles que executam atividades em campo, contendo no mínimo

módulos de: eletricidade básica, sinalização de segurança, primeiros socorros, prevenção e combate à

incêndio,  direção  defensiva,  correta  utilização  dos  equipamentos  de  proteção,  individuais  e/ou

coletivos, bem como, orientações para identificar os eventuais riscos à integridade física e mental na

execução dos serviços, Apresentação dos comprovantes de treinamento de trabalhadores habilitados e

qualificados. Atestado de Treinamento nos serviços referentes às Normas Regulamentadoras “NR10 e

NR35.  Em  caso  de   serviços  de  limpeza  e  conservação  a  CONTRATADA  deverá  promover

treinamentos específicos quanto à correta utilização dos produtos químicos e correto procedimento em

casos de emergências conforme Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico – FISPQ.
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2.7.  Garantir qualificação e Habilitação de operadores de equipamentos, tais como Empilhadeira, Pá

mecânica, patrolas, motosserras, Caminhão Munk e os demais previstos na norma regulamentadora

NR12.

2.8.  A CONTRATADA deve manter em suas instalações, sistema passivo de prevenção e combate a

incêndios, específicos ao tipo incêndio. 

2.9.  Esclarecer e informar a todos os seus empregados e subcontratados que o desrespeito às normas

de segurança e meio ambiente constitui falta de natureza grave, passível de demissão por justa  causa,

nos termos do artigo 482 da CLT.

2.10. Apresentar o Plano de Segurança para as obras.

2.11.  Apresentar a composição da CIPA e a programação do processo eleitoral.

2.12. Apresentar cópia do treinamento membros da CIPA, com os certificados, antes da posse.

2.13. Apresentar cópia atas de instalação e posse e calendário CIPA protocolada junto a DRT.

2.14. Em caso de acidente grave, apresentar cópia da reunião extraordinária da  CIPA, em 48 horas.

2.15. Apresentar cópias do mapas de risco.

2.16. Apresentar procedimento emitido pelo SESMT sobre autorização dos empregados para trabalhos

em instalações elétricas.

2.17.   Apresentar  o  registro  de  empregado  (carteira  de  trabalho)  que  é  autorizado  a  atuar  em

instalações elétricas.

2.18. Apresentar cópia do certificados de treinamento dos eletricistas.

2.19. Apresentar cópia do treinamento específico para operadores de equipamento com força motriz

própria, dado pela empresa que o habilitará para tal função.

2.20.  Apresentar cópia do cartão de identificação com foto do operador de equipamentos de 

transporte motorizado.

2.21.  Apresentar cópia de treinamento e instruções sobre método para transporte manual de 

carga.

2.22.  Apresentar laudo comprovando situação do ambiente em conformidade com a NR 17.

2.23.  Apresentar cópia da Ata da CIPA onde o PCMAT foi apresentado e discutido.

2.24.  Apresentar qualificação dos carpinteiros para uso de serra e outros equipamentos.

2.25. Apresentar cópia da qualificação de soldadores e maçariqueiros.

2.26. Apresentar cópia do Laudo Técnico, com ART, elaborado por profissional legalmente 

habilitado dos equipamentos.

2.27. Apresentar as equipes de operários organizadas e especialmente treinadas no correto 

manejo do material disponíveis para o primeiro combate ao fogo.

2.28.  Apresentação dos comprovantes de treinamento de trabalhadores habilitados e 

qualificados.

2.29.  Realizar todas as análises de risco das tarefas a serem executadas para aprovação e 

mantê-las no local de trabalho.
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3.  A CONTRATADA reconhece  e  declara  sua  inteira  responsabilidade  na  ocorrência  de  qualquer

acidente na execução dos serviços contratados, quer ocorridos com seus em pregados, subcontratos ou

terceiros, obrigando-se a responder, única e exclusivamente, as ações, reclamações ou fiscalizações que

venham a ocorrer, comprometendo-se no empenho  de  excluir  o  CONTRATANTE  de  quaisquer

reclamações feitas em seu nome, assegurando ainda o direito a esta de ação regressiva na hipótese de

vir a pagar por qualquer meio ou razão, indenizações aos profissionais envolvidos nos serviços ou

terceiros interessados.

4. Fica assegurado ao CONTRATANTE, as seguintes disposições, sem que tal fato constitua

desobrigação da  CONTRATADA de prevenir, fiscalizar e cumprir as normas legais e contratuais

atinentes a Segurança, Saúde e Meio Ambiente:

a) Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato, emitindo relatórios de avaliação, 

recomendações de segurança, vistorias em equipamentos, entrevistas com os empregados e 

subcontratos sobre os procedimentos de segurança e treinamentos, obrigando-se a 

CONTRATADA a diligenciar às correções das falhas identificadas, salvo se comprovadamente 

estiver de acordo com as disposições legais e contratuais.

b) Realizar inspeções nas instalações da EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS, frentes 

de trabalho, canteiro de obras, máquinas, ferramentas e EPI’s, emitindo relatório de avaliação e 

encaminhando à CONTRATADA para correções das falhas identificadas, nada obstante a aplicação

das penalidades contratualmente previstas;

5. Para fins do disposto na letra “b)” da Cláusula anterior, as partes desde já acordam as situações de

riscos  passíveis  de  paralisação  dos  serviços,  além   de  outros  que  vierem  a  ocorrer  e  que

incontestavelmente represente risco à pessoas:

 Ausência de proteção do empregado nas atividades de escavação;

 Ausência de escoramento de taludes instáveis;

 Não utilização de cintos de segurança na montagem e desmontagem de andaimes;

 Andaime sobre cavalete em altura superior a 2 metros;

 Escadas de mão com montante único;

 Vãos de elevadores sem proteção;

 Trabalhos com inflamáveis ou tóxicos;

 Transporte de pessoas por guinchos, empilhadeiras e outras máquinas inadequadas;

 Operador de guincho, pontes e talha desprotegida contra queda de materiais;

 Trabalho em instalações elétricas por pessoa não qualificada;

 Trabalho em instalações elétricas energizadas sem proteção;

 Não uso de EPI quando for possível a desenergização;

 Redes de alta tensão desprotegidas com possibilidade de contato;
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 Realização  de  serviços  em  espaços  confinados  ou  em  trabalhos  em  altura  sem

permissão de trabalho;

 Serviços de roçada sem sinalização regulamentar;

 Aplicação de capina química sem autorização ambiental;

 Serviços em vias públicas sem sinalização composta por cones e placas de obras 

11.5.2- A CONTRATADA deverá manter um Técnico de Segurança do Trabalho no local da prestação de

serviço, Engenheiro de Segurança do Trabalho e outros conforme exigência da legislação do Ministério do

Trabalho.

11.5.3- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI: Fornecer a todos os seus empregados e

subcontratados todos os equipamentos de proteção, individual ou coletivo, além de providenciar o rigoroso

treinamento de seus profissionais na execução dos serviços a serem desenvolvidos e seus aspectos de riscos.

11.5.3.1-  A CONTRATADA fornecerá  gratuitamente  aos  seus  empregados,  conforme  a  NR-6  da

Portaria 3214/78 do MTE, os EPIs designados como de sua responsabilidade, bem como, treinamento

admissional.

11.5.3.2-  A CONTRATADA deverá  manter  listagem  atualizada  dos  EPIs  utilizados,  bem  como  o

registro de recebimento assinado por cada trabalhador para cada item recebido.

11.5.3.3- Não será admitido o uso de EPI danificado, contaminado ou com qualquer outra condição

proibitiva.

11.5.3.4- Os EPIs a serem utilizados pelos funcionários deverão ser determina dos  pelo

dimensionamento de EPIs do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ou Ordem

de Serviço da atividade a ser executada. 

Exemplos:

- Soldador (máscara de solda, avental e luva de raspa, perneira, máscara semi facial contra 

fumos metálicos).

- Eletricista (luva de borracha para alta tensão, vestimentas e ferramentas em conformidade 

com a NR-10).

11.5.3.5- Os EPIs devem atender ao item 6.6. da NR 06, que consiste em:

a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade;

b) exigir seu uso;

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho;

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação;

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica;
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g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada.

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 

eletrônico.

Todo EPI deverá apresentar em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante, o

lote de fabricação e o número do CA, ou, no caso de EPI importado, o nome do importador, o lote de fabricação

e o número do CA.

11.5.4- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO:

11.5.4.1-  A CONTRATADA deverá  elaborar  e  implantar  o  PCMSO -  Programa de  Controle

Médico  e  Saúde  Ocupacional  conforme  disposto  na  NR-7  da  Portaria  3.214/78  do  MTE e

disponibilizar cópia à CONTRATANTE;

11.5.4.2- Apresentar cópia do relatório anual do PCMSO.

11.5.4.3- Apresentar cópia da Ata da CIPA onde o PCMSO foi apresentado e discutido.

11.5.4.4- Todos empregados a serviço da CONTRATADA deverão possuir Atesta do de Saúde

Ocupacional dentro do prazo de validade;

11.5.4.5-  A  CONTRATADA  deverá  manter  no  serviço  médico  da  CONTRATANTE  lista

atualizado  de  Clínicas/Hospitais  credenciados  para  atendimento  de  emergência  de  seus

funcionários.

11.5.5- PROGRAMA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA – PPR:

11.5.5.1- Serviços que requerem utilização de Proteção Respiratória pela Contratada deverão 

obedecer à instrução nº1, de 11 de Abril de 1994, do Ministério do Trabalho, que estabelece 

que toda empresa que utiliza Equipamento de Proteção Respiratória como forma de pro teger 

ou amenizar a exposição do trabalhador a riscos químicos na forma de poeira, fumo, nevoa, 

neblinas, gases, vapores ou deficiência de oxigênio deve implementar um PPR.

11.5.6- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA:

11.5.6.1- Visando a proteção de todos os seus trabalhadores expostos a riscos ambientais, a 

CONTRATADA deverá elaborar um PPRA, específico para aonde venha a executar atividades, 

conforme estabelece a NR-9, da Portaria 3214/78 e disponibilizar copia à CONTRATANTE.

11.5.6.2- Apresentar a revisão anual do PPRA.

11.5.6.3- Apresentar cópia da Ata da CIPA onde o PPRA foi apresentado e discutido.

11.5.6.4- Apresentar cópia do Laudo Técnico das instalações, junto com ART.

11.5.7- PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO – PCMAT:

11.5.7.1- Para serviços de Construção Civil com 20 ou mais funcionários, a CONTRATADA de verá

elaborar o PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente no Trabalho conforme exigido  na  NR-

18.  Em  todas  as  construções  civis,  mesmo  aquelas  com  menos  de  20  funcionários,  deverão  ser

observados às exigências contidas na NR-18.

29



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA –   Campus   Florestal
SERVIÇO DE MATERIAIS

Rodovia LMG 818 km 06 –   Campus   Universitário – FLORESTAL – MG
CEP: 35690-000 - Fone: (31) 3536-3354 – E-mail: sermat@ufv.br

003790/2018

11.5.7.2- Fica estipulada a multa, de 1% do valor do contrato, a ser paga pela CONTRATADA se por

motivo de inspeção do DSS/UFV for flagrado pela CONTRATANTE, funcionários da CONTRATADA

prestando serviços na UFV sem os EPIs– Equipamento de Proteção Individual ou  EPCs  –

Equipamento de Proteção Coletivo.

11.6- CLÁUSULA QUINTA: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS.

11.6.1- A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar o uso de qualquer produto químico em suas

dependências que possa causar acidente com risco a saúde dos servidores da UNIVERSIDADE FEDERAL

DE VIÇOSA. 

11.7- CLÁUSULA SEXTA: LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS.

11.7.1- O uso de Líquidos Inflamáveis deverá seguir o procedimento operacional de estocagem e manuseio de

Líquidos Inflamáveis: PPRA - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais; NR20 - Líquidos Combustíveis

e inflamáveis e NR23 - Proteção Contra Incêndio.

11.8- CLÁUSULA SÉTIMA: SERVIÇOS FORA DO HORÁRIO ADMINISTRATIVO.

11.8.1-  A realização  de  serviços  fora  do  horário  administrativo,  feriados  e  finais  de  semana,  deverá  ser

precedida de autorização formal da CONTRATANTE. O não cumprimento desta recomendação impossibilita a

entrada dos funcionários da Contratada nas dependências da UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA.

11.9- CLÁUSULA OITAVA: AUTORIZAÇÕES.

11.9.1- ATR - Autorização para Trabalho de Risco: é obrigatória a emissão de ATR antes do inicio  de  cada

serviço para as atividades listadas abaixo:

-  Trabalho  em  Altura/  telhado  (acima  de  2m);  Serviço  a  quente;  Abertura  de  linha;  Escavação;  

Eletricidade; Bloqueio/ Etiquetagem de energias potencialmente perigosas.

11.9.2- Autorização para entrada em local confinado:

11.9.2.1-  Entrada  em  local  confinado  requer  uma  autorização  específica  emitida  pela  divisão

DSS/UFV (de Segurança do Trabalho) da CONTRATANTE.

11.9.2.2-  Todos  os  funcionários  que  forem  entrar  em  local  confinado  deverão  estar  treinados  e

certificados, aptos e equipados para execução destes serviços conforme determina a NR-33.

11.9.2.3- O Atestado de Saúde Ocupacional do funcionário que entrará em espaço confinado deverá

atestar a capacidade física deste para adentrar em tais locais.

11.9.2.4- Todos os equipamentos de medição de condições atmosféricas para trabalho em espaços

confinados deverão possuir certificado de calibração dentro do prazo de validade.

11.10- CLÁUSULA NONA: ELETRICIDADE

11.10.1- A CONTRATADA deverá seguir integralmente os itens da NR-10, dentre eles, mas não limitados a:
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- É proibido deixar cabos elétricos sem proteção estendidos no piso onde haja trânsito de veículos.

-  Painéis elétricos,  “plugs”,  tomadas e fiações devem ser  adequadas à carga elétrica e  a  classificação  

elétrica da área.

- Qualquer ligação elétrica acima de ½ HP deverá ser consultada e autorizada por um eletricistada

CONTRATANTE.

11.11- CLÁUSULA DÉCIMA: ATENDIMENTO, COMUNICAÇÃO E ANÁLISE DE ACIDENTE.

11.11.1- A CONTRATADA deve em caso de acidente proporcionar ao acidentado atendimento médico

adequado e completo para as exigências do caso. Se a localidade onde ocorreu o acidente  não  possibilitar

atendimento médico compatível com as exigências do caso a CONTRATADA deve  remover  o  acidentado

para local que possua tais condições.

11.11.2- Na hipótese de qualquer acidente ou incidente, obriga-se ainda a EMPRESA PRESTADORA  DE

SERVIÇOS:

a) Sendo de natureza fatal, a não remover a vítima e ou equipamentos envolvidos do local do acidente,

até a realização de perícia técnica e a liberação da autoridade policial competente, salvo na  hipótese  de  risco

iminente de novos acidentes;

b) A prestar socorro aos seus empregados, subcontratados ou terceiros envolvidos, disponibilizando

ainda, permanentemente, nos locais de execução dos serviços, material de primeiros  socorros  adequados  à

natureza dos serviços desenvolvidos;

c) A CONTRATADA em casos de acidentes graves ou fatais, entendendo-se como acidente grave: lesões

que causem restrição de movimentos e de trabalho ou lesões que provoquem perda de consciência  ou  coma

deverá comunicar até o próximo dia útil o gestor do contrato, devendo ainda encaminhar  a

CONTRATANTE a cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);

11.11.3- A CONTRATADA deverá realizar a investigação do acidente no prazo máximo de 10 dias após a

ocorrência com a participação do Setor de Segurança do Trabalho (DSS/UFV) da CONTRATANTE.

11.11.4- As Ações Corretivas definidas nas investigações serão acompanhadas, constando um plano de  

ação (ação a ser executada, data resolução, responsável e situação atual).

11.11.5- O acidentado deverá ser atendido no pronto socorro mais próximo ou em outro estabelecimento 

(HOSPITAL)  conveniado  pela  CONTRATADA.  Dependendo  da  lesão,  se  houver  necessidade  de  

remoção para serviços especializados, os custos serão cobertos pela CONTRA TADA.  O  transporte  do  

acidentado deverá ser feito por veículo (ambulância ou atendimento de  emergência  –  Corpo  de  

Bombeiros) credenciado com profissionais habilitados e treinados para este tipo de atendimento com o

acompanhamento da CONTRATADA.

11.12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA

11.12.1- A CONTRATADA deve manter suas instalações administrativas e operacionais em bom estado de

organização, ordenação, conservação, higiene, limpeza e segurança.
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11.12.2- Após a execução do serviço a CONTRATADA deverá limpar a área destinando corre tamente  todos

os resíduos e sobras de materiais, bem como retirar equipamentos utilizados.

11.12.3- A CONTRATADA que realiza obra de construção civil é responsável por destinar os resíduos

(entulhos) de acordo com a Resolução CONAMA 307/2002.

11.13- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: REQUISITOS DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE.

► É proibida a queima de qualquer tipo de resíduo ou material.

► É proibido descartar qualquer resíduo líquido, perigoso ou não, nas redes de esgoto ou águas pluviais.

► O uso de moto serra é permitido desde que a CONTRATADA comprove registro da mesma no IBAMA

conforme requerido por lei. O corte de árvores, total ou parcial, deverá ser previamente autorizado pela PRÓ-

REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO.

► Nenhum resíduo perigoso ou não, poderá ser descartado sobre ou sob o solo.

► Na eventualidade  de  causar  qualquer  impacto  ambiental  não  previsto  durante  a  execução  do  serviço,  a

CONTRATADA  deverá  comunicar  imediatamente  ao  (DSS/UFV)  Setor  de  Segurança  do  Trabalho  da

CONTRATATANTE para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

11.14- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS.

11.14.1- Os produtos inflamáveis deverão ser armazenados em locais isolados, longe de qualquer fonte de

calor, com sinalização indicando a presença de produtos inflamáveis. 

11.15- CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DSS/UFV.

11.15.1- A DSS – Divisão de Segurança do Trabalho, através de seus Técnicos, Engenheiros e Médicos de

Segurança  do  Trabalho  em visita  de  inspeção  nas  dependências  onde a  CONTRATADA esteja  prestando

serviços dentro da UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA terão o poder de decisão e autoridade para

instruir e corrigir os empregados da CONTRATADA, podendo paralisar serviços em condições de risco grave

e iminente ou situações que não estejam em conformidade com a legislação vigente.

11.15.2-  A CONTRATDA também tem a  responsabilidade  de  verificar  que  os  seus  funcionários  estejam

trabalhando com comportamento seguro, incluindo, mas não se limitando a utilização de EPI.

11.16- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: SUSPENSÃO DOS TRABALHOS POR MOTIVO DE SEGURANÇA

PELO EMPREGADO.

11.16.1- Qualquer empregado a serviço da CONTRATADA poderá, sem medo de represálias, solicitar  a

suspensão de um serviço onde se evidencie risco iminente,  ameaçando a segurança de pessoas,  materiais,

equipamentos ou meio ambiente. O supervisor da CONTRATADA de verá  comunicar  o  departamento  de

Segurança  do  Trabalho  (DSS/UFV)  da  CONTRATANTE,  porém  a  CONTRATANTE  poderá  receber  as

solicitações  diretamente  dos  empregados  da  CONTRATADA caso  haja  receio  de  que  a  comunicação  ao

supervisor da CONTRATADA não evite o risco de dano.

11.16.2-  As  atividades  somente  serão  reiniciadas  após  a  correção  dos  desvios  e  avaliação  do  Setor  de

Segurança do Trabalho (DSS/UFV) da CONTRATANTE, sem ônus para a CONTRATANTE.
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11.17- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONTRATADA

11.17.1-  Assegurar-se  de  que  cada  um de  seus  empregados  possua  a  qualificação  técnica  mínima

exigida e esteja treinado nas práticas de trabalho com segurança.

11.17.2- Apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, a estatística de segurança.

11.17.3- Aplicar treinamento inerente à atividade de cada empregado.

11.17.4- Fornecer à  CONTRATANTE antes de iniciar o serviço:

-  Declaração escrita  assinada pelos  representantes  da CONTRATADA de que as  habilidades dos seus  

empregados atendam aos requisitos necessários para execução das tarefas;

- FISPQ – Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico dos produtos a serem utilizados  nos

serviços dentro de UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, quando pertinente e exigido  pela

CONTRATANTE.

11.17.5- Quando couber, apresentar Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT),

documentando os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, concluindo se estes podem  gerar

insalubridade / periculosidade para os empregados eventualmente expostos. 

11.17.6- A CONTRATADA declara e reconhece que a negligência as normas atinentes a Segurança,  

Saúde no Trabalho e meio ambiente constituem falta de natureza grave, facultando ao CONTRATANTE,

desde já, na rescisão do contrato por justa causa na hipótese do descumprimento das cláusulas  acima,

respondendo ainda por eventuais perdas, danos apurados e multas, observadas as disposições sobre rescisão

do contrato.

12 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1 Nos termos  do art.  67 Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado representante  para  acompanhar e  fiscalizar  a

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na

ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme descritas no tópico 19 do Edital.
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14 PAGAMENTO

14.1  O pagamento será efetuado conforme descrito no tópico 18 do Edital.

15 DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

15.1 A responsável pelas informações deste termo é a servidora Renata de Oliveira Castro, lotada na Diretoria de

Assuntos  Comunitários  do  Campus UFV  –  Florestal,  que  estará  à  disposição  para  prestar  quaisquer

esclarecimentos adicionais, que se fizerem necessários, através do telefone ou (31) 3536-3316, ou do e-mail:

renataocastro@yahoo.com.br, no horário das 08 às 11 horas e das 12 às 16 horas, de segunda a sexta feira.

15.2 O responsável pelas informações deste termo no que tange ao órgão participante,  Instituto Nacional do

Seguro Social – Gerência Executiva de Barbacena/MG, é o Sr. Nilton Guilherme do Nascimento, que estará a

disposição  para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, que se fizerem necessários, através do telefone

(31) 99915-6416, ou no e-mail nilton.nascimento@inss.gov.br no horário das 07:00 às 13:00 horas de segunda a

sexta-feira.

Florestal, 10 de maio de 2018.

_____________________________

Renata de Oliveira Castro
Responsável pelas informações

          Ciente:

___________________________
Autoridade Competente
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 70/2018

ANEXO II

RELAÇÃO DE ITENS

Item Unidade Quantidade
Universidade

Federal de
Viçosa – campus

Florestal

Quantidade
Instituto de

Seguridade Social –
Gerência Executiva

de Barbacena

Descrição Valor
Unitário
Estimado

1 Serviço 
por m²

25624 15163 DESINSETIZAÇÃO,  COM
CONTROLE  DE  BARATAS  DE
ESGOTO,  BARATAS  DE  COZINHA,
MOSQUITOS  E  MOSCAS,  TRAÇAS,
COM  PRODUTOS  DE  QUALIDADE
ESPECÍFICOS  PARA  CADA  CASO,
SENDO OS MESMOS REGISTRADOS
PELO  MINISTÉRIO  DA SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
PROCEDIDA  COM  SPRAY  EM
VAPORIZAÇÃO  E  EM  GEL,
INODOROS E INÓCUOS COM BAIXA
TOXIDADE.

R$ 0,99

2 Serviço 
por m²

25624 15163 DESRATIZAÇÃO,  COM  PRODUTOS
DE  QUALIDADE,  SENDO  OS
MESMOS  REGISTRADOS  PELO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
MANIPULADOS COM RATICIDA EM
PROCESSO DE ISCA, SECANDO SEM
DEIXAR MAL CHEIRO; COM BAIXA
TOXIDADE.

R$ 0,99

3 Serviço 
por m²

25624 - DESCUPINIZAÇÃO,  PARA
EXTERMÍNIO  DE  CUPINS,
FORMIGAS E PRAGAS AFINS, COM
PRODUTOS  DE  QUALIDADE
ESPECÍFICOS  PARA  CADA  CASO,
SENDO OS MESMOS REGISTRADOS
PELO  MINISTÉRIO  DA SAÚDE,  NA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E
LIBERADOS  PELA  OMS;
PROCEDIDA  COM  PROCESSO  DE
PULVERIZAÇÃO  E  BARREIRA
QUÍMICA.

R$ 0,99
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 70/2018

ANEXO III

MINUTA DA ATA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

REITORIA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/_____

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2018

PROCESSO Nº 003790/2018

Pelo presente instrumento, de um lado a  UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, órgão
gerenciador,  fundação  educacional  instituída  pelo  Poder  Público  Federal,  com sede  em
Viçosa, MG, "Campus" Universitário, inscrita no CNPJ sob o nº 25.944.455/0001-96, neste
ato  representada  por  sua  Reitora,  Profª.  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  doravante
denominada simplesmente UNIVERSIDADE, e, de outro lado a Empresa __________, com
endereço à Rua ___________, inscrita no CNPJ nº ___________, por seu representante
legal, doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, nos termos do que dispõe a
Lei Federal nº 8.666/93 bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e à Instrução
Normativa  SEGES/MP  n.  05,  de  26  de  maio  de  2017,  firmam  a  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

.

. 1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  desta  Ata  é  o  Registro  de  Preços  do  item  ____,  do  Termo  de

Homologação, às fls. ______ do Processo Licitatório n° 003790/2018.

1.2. A descrição complementar do item encontra-se no Termo de Referência (Anexo I).

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE

ESTIMADA

PREÇO

REGISTRADO
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. 2. DA VIGÊNCIA

. 2.1. A  presente  Ata,  firmada  entre  a  UNIVERSIDADE e  a  FORNECEDORA,

classificada no Processo Licitatório  do SRP, terá validade de  12 (doze) meses,

contados a partir da data de publicação do Diário Oficial da União. 

.

. 3. REVISÃO E CANCELAMENTO 

. 3.1. A  UNIVERSIDADE realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em

intervalos  não  superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

. 3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à UNIVERSIDADE promover as negociações junto a FORNECEDORA.

3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a UNIVERSIDADE convocará a FORNECEDORA para negociar a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

. 3.4. A FORNECEDORA que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

. 3.4.1. A ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

. 3.5. Quando o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

. 3.5.1. liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

. 3.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade de

negociação.
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. 3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para

obtenção da contratação mais vantajosa.

. 3.7. O registro da FORNECEDORA será cancelado quando:

. 3.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

. 3.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela UNIVERSIDADE, sem justificativa aceitável;

. 3.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu  preço registrado,  na  hipótese deste  se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

. 3.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

. 3.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e

5.6.4  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o

contraditório e a ampla defesa.

. 3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

. 3.9.1. por razão de interesse público; ou

. 3.9.2. a pedido da FORNECEDORA. 

. 4. CONDIÇÕES GERAIS

. 4.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  UNIVERSIDADE e  do  fornecedor

registrado,  penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência.

. 4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

. 4.3. A ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
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vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do

art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

. 4.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital  e seus

Anexos  durante  toda  a  vigência  da  presente  Ata  pela  FORNECEDORA,  ficando

facultado à UNIVERSIDADE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou

totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.

5.  DO CADASTRO DE RESERVA

5.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de  

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013.

5.2. As  empresas  que  integrarem  o  cadastro  de  reserva  somente  terão  sua  

proposta,bem como  sua  documentação  habilitatória, analisada,  para  fins   de  

aceitação e habilitação, quando  houver  necessidade  de  contratação  de  

fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas no item 5.1.

6.  DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.1. O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho que, nas

aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços da  UNIVERSIDADE, terá

força de contrato.

6.2. Após o recebimento da Nota de Empenho, a FORNECEDORA terá que atender o

solicitado e emitir  Nota Fiscal  /  Fatura do fornecimento efetivado,  em nome da

UNIVERSIDADE, devendo o material ser entregue no local, na forma e condição

estabelecida no Edital e seus anexos.

6.3. A  UNIVERSIDADE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital, seus anexos e desta Ata.

7.  DO FORO

39



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA –   Campus   Florestal
SERVIÇO DE MATERIAIS

Rodovia LMG 818 km 06 –   Campus   Universitário – FLORESTAL – MG
CEP: 35690-000 - Fone: (31) 3536-3354 – E-mail: sermat@ufv.br

003790/2018

7.1. O Foro competente para conhecimento e solução das questões derivadas desta

Ata, é o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Viçosa - MG, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

. 7.2. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente em 2 (duas) vias

de igual teor, para um só efeito, depois de lida e achada conforme, para que se

produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumpri-

la em todos os seus itens, por si e seus sucessores, dando-o por firme, bom e

valioso a qualquer tempo, em Juízo e fora dele.

.

Viçosa, _______ de ___________________ de _________.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

REITORA

FORNECEDORA

TESTEMUNHAS:

1) __________________________

Nome:

CPF:

2) __________________________

Nome:

CPF:         
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